
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO 239/2020

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2020 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, GEOLOGIA E MINAS - 03/08/2020 das
16:00 as 18:30

Decisão: 239/2020
Referência: 2614743/2020
Interessado: WILNI BARBOSA LIMA

EMENTA: Defere REGISTRO DE PF

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Civil, Geologia E Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do
Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 03 de agosto de 2020, analisando o relato e voto
fundamentado do conselheiro Antonio Carlos Amaral Ribeiro, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Wilni
Barbosa Lima, CONSIDERANDO a Resolução 1.007/03 do CONFEA/CREA, que dispõe sobre Registro de
Profissionais;CONSIDERANDO o Art. 4º e seus incisos subseqüentes da Resolução 1007/03, os quais nos impõem a documentação
necessária; CONSIDERANDO que a Instituição de Ensino e o curso, encontram-se devidamente registrados no CREA-PI;
CONSIDERANDO que RESOLUÇÃO N° 1.073, DE 19 DE ABRIL DE 2016,que Regulamenta a atribuição de títulos, atividades,
competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização
do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia: Art. 4º O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante
análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III
e IV do art. 3º, obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito das profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea.Parágrafo único. O título profissional a ser atribuído em conformidade com o caput deste
artigo deverá constar da Tabela de Títulos do Confea. CONSIDERANDO o artigo 8º da RESOLUÇÃO N° 1.073/2016; Art. 8º Os
profissionais habilitados só poderão exercer a profissão após o registro no Conselho Regional da circunscrição onde se encontrar o
local de sua atividade.Parágrafo único. A atribuição inicial de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais,
bem como a extensão de atribuições, para os diplomados nos respectivos níveis de formação abrangidos pelas diferentes profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será efetuada pelo Crea estritamente em conformidade com a análise do Crea da
circunscrição na qual se encontra estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso, incluindo o
respectivo registro no Sistema de Informações Confea/Crea - SIC.  Considerando que a Graduação em ENGENHARIA DE
INCÊNDIO não consta na tabela de títulos anexa a Resolução 473 do CONFEA; CONSIDERANDO que o curso de formação de
oficiais não está afeta ao Sistema CONFEA/CREA .CONSIDERANDO a Irregularidade da documentação apresentada. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento
do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Wilni Barbosa Lima. Coordenou a reunião o senhor Ranyelle Ricardo
Santos. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Antonio Carlos Amaral Ribeiro, Arnaldo Carvalho Muniz, Euridice
Amelia Reis Rabelo, Francisco De Assis Alves Da Cunha, Franklyn Roseverthe Veras Da Silva, Jose Henrique Campos Filho,
Luciana Soares Santos Jacinto. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 03 de agosto de 2020.

RANYELLE RICARDO SANTOS

Coordenador da Reunião
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